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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

MAC-DO IMÓVEIS S.A.
CNPJ: 40.408.993/0001-50 – NIRE: 35300563239

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas desta Companhia para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 18 de agosto de 2022, às 09 
horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 
nº 1470, Apto. 404, Vila Olímpia, São Paulo, São Paulo, CEP 04.548-005, a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) rerratificação da ata de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária realizada no dia 29 de abril de 2022, para indicação do 
valor exato do Lucro Líquido do exercício social encerrado em 2021 e a destinação 
do respectivo resultado; (b)  rerratificação da ata de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada no dia 29 de abril de 2022, para fazer constar as assinaturas 
digitais do Presidente da Mesa e do Secretário da Mesa para convalidar a aprovação 
integral e sem ressalvas das Demonstrações Financeiras e do Relatório de Adminis-
tração da Companhia, bem como a definição da remuneração dos administradores; e 
(c) outros assuntos de interesse da Companhia, alusivos à ordem do dia.  ROBERTO 
PROENÇA DE MACÊDO – Diretor Presidente. Acesso à publicação na íntegra no sí-
tio eletrônico do jornal: https://www.diariodenoticias.com.br/index.php/pt/newspaper.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/22 – Objeto - Aquisição de equipamentos hospita-
lares através da Emenda Parlamentar nº 14018.974000/1200-14, conforme descritivo 
do anexo I deste edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRA-
MENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 
09:00 horas do dia 11/08/22 até às 09:00 horas do dia 25/08/22. Abertura de Pro-
postas Iniciais: 25/08/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposi-
ção dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: 
pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações 
pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Adminis-
tração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa 
Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feria-
dos e pontos facultativos.

Alynne Silva Sousa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

ABERTURA - TOMADA DE PREÇOS N.º 019/22 – Objeto: Tomada de Preços, do 
tipo menor valor global, para Contratação de empresa especializada para execução 
de ampliação de salas e sanitários na Creche Orlando Sebastião da Silva – Jd. Amé-
rica, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, planilha orçamentá-
ria anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Planejamento. 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 29/08/2022 às 10:00h e ABER-
TURA DOS ENVELOPES: dia 29/08/2022 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser 
feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por 
e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria 
de Administração, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo 
Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário de Obras e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 063/22 – Objeto: Contratação de empresa especializa-
da para realizar a formação profissional de Guarda Civis Municipais de Campo Lim-
po Paulista, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 12/08/22 até às 09:00 horas 
do dia 24/08/22. Abertura de Propostas Iniciais: 24/08/22 às 09:05 horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maio-
res esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou di-
retamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

RONALDO DOS SANTOS CAZELLI
Secretário Municipal de Segurança Integrada

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 023/2022 – Objeto: Contratação de empresa destinada à 
prestação de serviços de sucção de efluente de estação elevatória e transporte 

para descarte em estação de tratamento; Limpeza, hidrojateamento e conservação 
de Caixas de Areia e PVs de redes de esgoto e galerias de águas pluviais do sistema 
municipal de Ipeúna/SP. Encerramento: às 09h00 do dia 24/08/2022; O edital e anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado 
na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 
17h30, em dias úteis ou na página: http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033. 
Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br.

Ipeúna, 10/08/2022. Diego Heron Pinheiro - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão 

eletrônico abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores 
informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Avenida Tiradentes nº520 - 
Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 
14hs às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois reais  e quarenta e cinco centavos) o 
custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível 
sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma 
eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br. 
Pregão eletrônico Nº 278/22, que cuida da contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços continuados de operação de tecnologia educacional, incluindo 
suporte nas unidades de ensino do Sistema Municipal de Educação, conforme 
descrição técnicas, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de 
prorrogação, conforme legislação vigente, com encerramento dia 25.08.22 às 13h30.

PMT, aos 10.08.2022.
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

EIL 01 PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ/ME nº 12.192.081/0001-58 - NIRE 35.300.579.57-7
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Horário e Local: Em 15/07/2022, às 9h, na sede social da EIL 01 Participações S.A (“Companhia”), 
localizada na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjunto 31, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005. 
Convocação e Presença: Dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei 6.404”), em função da presença da única acionista. Mesa: Presidente: Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles. Secretário: Marcello Guidotti. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a ratificação do aumento 
do capital social da Companhia realizado em 31/01/2013, no valor de R$ 99,03, e consequentemente a 
alteração o Art. 4º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: Por unanimidade de votos e sem ressalvas, após exame e discussão, a Assembleia Geral 
Extraordinária aprovou: Quanto ao item (i): a ratificação do aumento do capital social da Companhia 
realizado em 31/01/2013, no valor de R$ 99,03 mediante a emissão de 99 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de 1,00 por ação de emissão do capital social, 
aumento este que foi totalmente subscrito e integralizado pela única acionista Ecorodovias Infraestrutura e 
Logística S.A. (“EIL”) em 31/01/2013, a vista e em moeda corrente nacional, conforme boletim de subscrição 
“Anexo I” à presente ata (“Aumento de Capital de 31/01/2013”). Através do Aumento de Capital de 31/01/2013, 
ora ratificado, o capital social da Companhia passou de R$ 1.000,00, totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 1.099,03, representado 
por 1099 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em função do aumento do capital social 
supracitado, o Art. 4º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 
4º. O capital social subscrito é de R$ 1.099,03, representado por 1.099 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. §1º. O capital social integralizado é nesta data de R$ 1.099,03. §2º A Companhia poderá emitir 
debêntures, inclusive conversíveis em ações, e ações, subordinadas às normas legais e regulamentares 
vigentes, bem como respeitado o disposto no Art. 35 deste Estatuto social para os fins de distribuição pública 
no mercado de valores mobiliários. Quanto ao item (ii): Em razão da alteração ora aprovada, a acionista 
EIL decidiu pela consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação, reformada e consolidada, 
passará a vigorar nos termos do “Anexo II” à presente Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
autenticado pela Mesa. A acionista autorizou os diretores a tomarem todas as providências necessárias para 
formalizar as deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente determinou que 
fosse lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 15/07/2022. 
Acionista: Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A. (representada por Marcello Guidotti e Rodrigo Jose 
de Pontes Seabra Monteiro Salles). Marcello Guidotti - Secretário. JUCESP nº 395.709/22-1 em 04/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 05/08/2022

Data, Horário e Local: Aos 05/08/2022, às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Ser-
viços S.A., localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São 
Bernardo do Campo/SP. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de 
conferência telefônica. Mesa: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Alberto Luiz Lodi. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (A) a realização da 11ª emissão de debentures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços restritos 
de distribuição, no valor total de R$ 1.050.000.000,00, na Data de Emissão , pela Companhia, as 
quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob regime de ga-
rantia firme de colocação, nos termos da Lei nº 6.385/76, conforme alterada, da Instrução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis; (B) a autorização à Diretoria da Companhia e seus demais represen-
tantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à 
efetivação da Oferta, da Emissão, incluindo, o “Instrumento Particular de Escritura da 11ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A.  e o Contrato de Distribuição , bem como seus eventuais aditamentos e eventuais 
procurações necessárias; (C) a autorização para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser 
nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário, in-
cluindo a contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários para intermediar a Oferta e os demais prestadores de serviços necessários para a Emis-
são, a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, 
eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem como assine, 
quaisquer documentos necessários à implementação da Oferta; e (D) a ratificação de todos os atos 
já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emis-
são, à Oferta. Deliberações: Os conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, após debates e discussões, aprovaram: (A) a realização da Emissão e da 
Oferta pela Companhia, com as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: As 
debentures representam, a 11ª emissão de debêntures da Emissora; (b) Número de Séries: a Emis-
são será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 
1.050.000.000,00, na Data de Emissão; (d) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto 
de oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e 
do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, da 11ª Emissão da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A.”, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, a qual será 
exercida nos termos descritos na Escritura de Emissão. A Oferta terá como público-alvo investidores 
profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM nº 30, de 
11/05/2021, conforme alterada. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução 
CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, os Coordenadores poderão 
acessar, no máximo, 75 Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição por, no 
máximo, 50 Investidores Profissionais. Nos termos da Instrução CVM 476, a Oferta será destinada a 
Investidores Profissionais, observado que os fundos de investimento e carteiras administradas de 
valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão consi-
derados como um único investidor; (e) Depósito para distribuição, negociação e liquidação fi-
nanceira: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do 
MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribui-
ção liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negocia-
ções liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (f) Destina-
ção dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados 
à realização de investimentos em subsidiárias da Emissora, refinanciamento de dívidas e reforço de 
caixa; (g) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será aquela definida na Escritura de Emissão; (h) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização; (i) For-
ma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicio-
nalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme 
o caso, será expedido por extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante da titu-
laridade de tais Debêntures; (j) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado , Resgate Anteci-
pado Facultativo Total  e/ou Aquisição Facultativa  das Debêntures, com o consequente cancelamen-
to da totalidade das Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 anos contados da 
Data de Emissão. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio em relação ao Valor 
Nominal Unitário, a ser definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, desde que aplicado à tota-
lidade das Debêntures em cada Data de Integralização; (k) Valor Nominal Unitário: As Debêntures 
terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão; (l) Quantidade de Debêntures: 
Serão emitidas 1.050.000 Debêntures; (m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor Nominal Unitário 
na primeira Data de Integralização, admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações. Caso 
qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Inte-
gralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
até a respectiva data de subscrição e integralização. Todas as subscrições e integralizações serão 
realizadas dentro do período de distribuição na forma dos artigos 7ª-A e 8ª da Instrução CVM 476; 
(n) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado monetariamente; (o) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspon-
dentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, acrescida de spread (sobretaxa) a ser 
definida acordo com o Procedimento de Bookbuilding e limitado a 1,60% ao ano, base 252 Dias 
Úteis. O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(p) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate An-
tecipado Facultativo Total das Debêntures, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures, com 
o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures ou vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração 
das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme datas indicadas 
na Escritura de Emissão; (q) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo das 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Anteci-
pado Facultativo Total, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures, com o consequente can-
celamento da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do 
Valor Nominal Unitário será amortizado na Data de Vencimento; (r) Local de Pagamento: Os paga-
mentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custo-
diadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debên-
tures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (s) Encargos Moratórios: Sem prejuízo 
da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qual-
quer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, 
ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) 
multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros moratórios à 
razão de 1% ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calcu-
lados sobre o montante devido e não pago; (t) Classificação de Risco: Foi contratada como agên-
cia de classificação de risco da Oferta Restrita a S&P Global Ratings, que atribuirá rating às Debên-
tures. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída pela 
Emissora pelas agências Moody’s America Latina ou Fitch Ratings, sem necessidade de aprovação 
prévia dos Debenturistas, devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário em até 5 Dias Úteis 
contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco; (u) Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total: A Emissora poderá realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo 
vedado o resgate parcial) das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas, após 36 meses 
contados da Data de Emissão (inclusive). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o 
valor devido pela Emissora será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal 
Unitário), acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se 
houver); e (iv) de prêmio equivalente a 0,40% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias úteis, consi-
derando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facul-
tativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures, calculado de acordo com fórmula a ser descrita 
na Escritura de Emissão; (v) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá após 36 
meses contados da Data de Emissão (inclusive), promover amortizações parciais extraordinárias 
sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, limitada 
a 98% do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, a seu exclu-
sivo critério, mediante prévia comunicação escrita com, no mínimo, 10 Dias Úteis de antecedência 
em relação à data da pretendida Amortização Extraordinária Facultativa parcial, nos termos da Es-
critura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures será realizada median-
te o pagamento da (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneração e 
demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calcu-
lado pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou a data do pagamento da Remu-
neração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário; e (c) de 
prêmio equivalente a 0,40% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias úteis, considerando a quanti-
dade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a 
Data de Vencimento das Debêntures, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
(w) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momen-
to, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a todos os De-
benturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o 
resgate das Debêntures por eles detidas. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada na 
forma descrita na Escritura de Emissão; (x) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer 
tempo, adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista, observado o dispos-
to no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução 
CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução da CVM nº 77, 
de 29/03/2022, conforme alterada, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, 
devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do 
relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas 
pela Emissora nestes termos poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesou-
raria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela 
Instrução CVM 476; (y) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Debentures serão 
declaradas antecipadamente vencidas pelo Agente Fiduciário na ocorrência de determinados even-
tos previstos na Escritura de Emissão; e (z) Demais Termos e Condições: Os demais termos e 
condições das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o seu prazo de vigência, esta-
rão descritas na Escritura de Emissão. (B) a autorização à Diretoria da Companhia e seus demais 
representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos neces-
sários à efetivação da Oferta, da Emissão, incluindo, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distri-
buição, bem como seus eventuais aditamentos e eventuais procurações necessárias; (C) a autoriza-
ção para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração tome todas 
as providências e realize todo e qualquer ato necessário, incluindo a contratação de instituições fi-
nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta e 
os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão, a Oferta (tais como agente fiduciá-
rio, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou prestadores de 
serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem 
como assine, quaisquer documentos necessários à implementação da Oferta; e (D) a ratificação de 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais rela-
cionados à Emissão, à Oferta. Fica a diretoria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer 
ato para a formalização do ora deliberado, bem como publicar a presente ata em forma de extrato. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos 
conselheiros. São Bernardo do Campo, 05/08/2022. Conselheiros: Marcello Guidotti; Rodrigo José 
de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata original lavrada em livro próprio. Alberto Luiz Lodi - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 180/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.031/2022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO Nº 142/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS (INSUMOS PARA 
INSULINODEPENDENTES).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 25/08/2022 às 09:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 10 de agosto de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
ABERTURA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO PRESENCIAL 132/2022 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE ENTULHO 
E RESÍDUOS VEGETAIS DEPOSITADOS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. A entrega dos envelopes contendo a proposta e 
a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, 
centro, às 09:00h do dia 25/08/2022, onde ocorrerá o processamento do certame. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.
sp.gov.br, a partir do dia 15/08/2022. Orlândia, SP, 10 de Agosto de 2022. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, por determinação 
do Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, observada a necessária qualificação, que 
está promovendo, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão 
de Licitação e Contratos a licitação de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de execução indireta, EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL:

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 - PROCESSO Nº 1.654/2022
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA REFERENTE À ACESSIBILIDADE 
(CALÇADAS, RAMPAS E PISO TÁTIL DE ALERTA) - PROGRAMA CALÇADAS 
ACESSÍVEIS. LOCAL: CALÇADA ENTORNO DO HOSPITAL DA MULHER - RUAS 
SACADURA CABRAL, DONA IDA, ARTHUR FERREIRA DA COSTA E TRAVESSA 
TURIAÇÚ”.
Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS” serão recebidos até as 
09h00min do dia 31 de agosto de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
VALOR ORÇADO PELO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA: os custos estimados totais da 
obra e dos serviços pelo Município, incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas - 
BDI - tributos e leis sociais são de R$ 344.872,72 (trezentos e quarenta e quatro mil 
oitocentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos).
Origem dos Recursos: R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) provenientes 
do Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional de São Paulo, através do Termo de Convênio 102113/2022 e R$ 94.872,72 
(noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos) 
oriundos do Tesouro Municipal.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de agosto de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 - PROCESSO Nº 769/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, Homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para as empresas classificadas:
- 3B INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, para fornecer o item: 09;
- AQUARELA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, para fornecer os itens: 07, 08;
- COMERCIAL S. B. DE ALMEIDA LTDA, para fornecer os itens: 02,14;
- DISTRIBUIDORA POPULAR MATERIAIS DE ESCRITORIO EIRELI, para fornecer 
o item: 19;
- J D COMERCIO ATACADISTA LTDA, para fornecer os itens: 29,35;
- KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA, para fornecer o item: 28;
- LEÃO DE JUDÁ COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens: 06, 10, 11, 12, 15, 16, 
17, 18, 20, 22, 23, 24, 26, 30, 31, 32, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46;
- NATHALIA RIBEIRO MARTINES SALGADO ME, para fornecer o item: 21;
- NEW HIGIPEL COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens: 1.1, 1.2;
- PZ CASTELLO LTDA - EPP, para fornecer os itens: 04,33;
- SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, para fornecer os itens: 05,13;
- SUPERA ATACADO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, para fornecer os itens: 
03, 25, 27;

GABINETE DO PREFEITO, 09 de agosto de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2022 - PROCESSO Nº 546/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a 
Chamada Pública destinada a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE OFICINAS FORMATIVAS DE TEATRO, ARTESANATO E CANTO 
CORAL”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, o objeto aos proponentes habilitados:
- Associação dos Artistas Teatrais da Região de Araçatuba, proponente de proposta 
cultural para o módulo 1 - oficina de teatro;
- Cláudia Simone Brenha Simões 06735138821, proponente de proposta cultural para 
o módulo 2 - oficina de artesanato.

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 10 de agosto de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO
EDITAL DE LEILÃO

LEILÃO PÚBLICO DE IMÓVEIS - Nº 003/2022
Objeto: Alienação de 08 (oito) lotes dos bens imóveis, conforme laudo técnico de 
avaliação elaborado pela detentora do contrato Nº 06/2019 - empresa GESTTO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, certificado e ratificado pela comissão de avaliação 
designados pela portaria G.P. Nº 16 - de 12 de janeiro de 2021 e G.P. Nº 51 - de 23 
de fevereiro de 2022.
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Coelho Neto, nº 73, Vila São Paulo - 
Araçatuba - SP, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021e alterações, posteriores, 
torna público, para conhecimento de todos os interessados que às 13 horas do dia 
06 de setembro de 2022, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis da publicação 
do aviso deste Edital, fará realizar LEILÃO, somente na forma ELETRÔNICA com 
critério de julgamento do tipo MAIOR LANCE POR LOTE, assessorada pela empresa 
GESTTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ Nº 
12.851.516/0001-29 devidamente contratada pela Prefeitura Municipal de Araçatuba 
por meio do contrato SMA/DLC 006/2019, com o auxílio do Preposto Municipal 
nomeado o servidor VITOR MATHEUS COELHO, Matrícula nº 11.798, dos bens 
abaixo especificados, atendidas a legislação e especificação deste Edital:
Será disponibilizado, através do PORTAL DO LEILÃO www.gesttoimoveis.com.br, o 
acesso ao leilão para visitação virtual e oferta de lances.

Araçatuba, 10 de agosto de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

Lajeado Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29/04/2022
1. Data, hora e local: Realizada aos 29/04/2022, às 16h00, na sede social da Lajeado Energia S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, 
no 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 23, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e 
Presença: Convocação devidamente realizada, conforme o edital de convocação publicado na versão 
impressa e digital do jornal “Diário de Notícias”, nas edições dos dias 20, 21 e 26 de abril de 2022, 
conforme disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). Presente a acionista EDP - Energias do Brasil S.A. (“EDP Brasil”), representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas do “Livro de Presença de 
Acionistas”. Presente, ainda, o Vice-Presidente do Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
Companhia, Sr. Luiz Otavio Assis Henriques. 4. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, que nomeou 
o Sr. Fabio William Loreti para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou a todos que a 
presente Assembleia Geral tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as 
contas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido 
e a distribuição de dividendos referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) fixar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2022; e (iv) outros 
assuntos de interesse social da Companhia. 6. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante 
da Ordem do Dia, a acionista presente representando a totalidade do capital social votante da 
Companhia: 6.1 Aprovou integralmente e sem quaisquer ressalvas, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia acompanhadas do Parecer dos Auditores Externos 
Independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, os quais foram colocadas 
à disposição dos acionistas para consulta na sede social da Companhia, e ainda publicados, em 
conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, na versão 
impressa e digital do jornal “Diário de Notícias”, na edição do dia 25 de março de 2022. 6.2. Aprovou a 
destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro 2021, no montante de 
R$377.077.497,66 (trezentos e setenta e sete milhões, setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e sessenta e seis centavos), da seguinte forma: (a) R$37.707.749,76 (trinta e sete milhões, 
setecentos e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), como constituição 
de partes beneficiárias conforme acordo de acionistas da Companhia; (b) R$22.864.000,00 (vinte e dois 
milhões e oitocentos e quatro mil reais), como juros sobre capital próprio, imputáveis aos dividendos, 
sendo R$0,11738 para cada ação ordinária e preferencial classe “B” e R$0,104812 para cada ação 
preferencial classe “A”, objeto de deliberação e aprovação na Reunião do Conselho de Administração 
da Companhia realizada em 23 de dezembro de 2021, “ad referendum” desta Assembleia Geral 
Ordinária; (c) R$94.000.000,00 (noventa e quatro milhões de reais), como dividendos complementares 
sendo R$0,520458 para cada ação ordinária e para cada ação preferencial classe “B” e R$0,374259 para 
cada ação preferencial classe “A”, “ad referendum” desta Assembleia Geral Ordinária; e (d) 
R$222.505.747,90 (duzentos e vinte e dois milhões, quinhentos e cinco mil, setecentos e quarenta e 
sete reais e noventa centavos), como dividendos adicionais sendo R$0,918166 para cada ação ordinária 
e para cada ação preferencial classe “B” e R$1,355231 para cada ação preferencial classe “A”, “ad 
referendum” desta Assembleia Geral Ordinária. 6.2.1 Os pagamentos das partes beneficiárias, dos Juros 
sobre Capital Próprio e dividendos complementares e adicionais, acima mencionados, serão realizados 
no decorrer do exercício de 2022 sem ajuste aos acionistas. 6.3. Aprovou a verba anual de até 
R$510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) como sendo a remuneração global da Administração, para o 
período de abril de 2022 a março de 2023 inclusive, cuja distribuição individual será deliberada pelo 
Conselho de Administração nos termos do Estatuto Social da Companhia. 7. Outros Assuntos de 
Interesse Social da Companhia: 7.1 Em decorrência da saída dos Conselheiros de Administração 
Suplentes da Companhia, Srs. João Manuel Brito Martins e André Luiz de Castro Pereira, a acionista 
consignou o que segue: 7.1.1 Tendo em vista o regresso do Sr. João Manuel Brito Martins, português, 
casado, economista, portador da cédula de identidade RNE nº V5567747 e inscrito no CPF/MF sob nº 
233.315.238-95, à Portugal, para assumir novas funções no Grupo EDP, com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2022, fica consignado que o cargo de Conselheiro de Administração Suplente da Companhia 
permanece vago até a indicação do novo Conselheiro de Administração Suplente pela acionista EDP - 
Energias do Brasil S.A.; e 7.1.2 Tendo em vista a renúncia apresentada pelo Sr. André Luiz de Castro 
Pereira, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do documento de identidade RG nº 17.997.356-3 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 157.453.778-44, do cargo de Conselheiro de Administração Suplente da 
Companhia, com efeitos a partir de 09 de março de 2022, fica consignado que o cargo de Conselheiro 
de Administração Suplente da Companhia permanece vago até a indicação do novo Conselheiro de 
Administração Suplente pela acionista EDP - Energias do Brasil S.A. 7.1.3 Nesta oportunidade, a acionista 
registra o agradecimento pelos relevantes serviços prestados pelos Srs. João Manuel Brito Martins e 
André Luiz de Castro Pereira, e reconhece o profissionalismo e dedicação nos respectivos cargos de 
Conselheiro de Administração Suplente da Companhia. 7.2. Considerando que: (i) na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária de 29 de abril de 2021, registrada na JUCESP sob o nº 351.250/21-9, foi 
aprovada a indicação do Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz como Presidente do Conselho de 
Administração, com posse condicionada à aprovação do respectivo visto emitido pelas autoridades 
brasileiras; e (ii) a edição da Lei nº 14.195/21, que alterou o artigo 146, §2º, da Lei das Sociedades por 
Ações, passou a permitir a eleição de administradores residentes ou domiciliados no exterior; fica 
consignada a ratificação da deliberação constante do subitem “(i)” do item “7.3” da ata da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária de 29 de abril de 2021, restando convalidada a eleição do Sr. João 
Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, casado, economista, portador do Passaporte nº 
CB914837, residente e domiciliado na cidade de Lisboa, em Portugal, com endereço comercial na São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração. 7.2.1 Conforme Termo de Posse 
firmado e arquivado na sede da Companhia, o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz declarou não 
estar incurso em nenhum crime que o impeça de exercer a atividade mercantil, sendo constituído 
representante residente no País, na forma do artigo 146, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, tendo, 
neste ato, tomado posse enquanto Presidente do Conselho de Administração. 7.3. Em decorrência das 
deliberações ora aprovadas, o Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte 
composição, com mandato unificado vigente até a data da Assembleia Geral que examinar as contas a 
findar-se฀em฀31฀de฀dezembro฀de฀2023:฀•฀Presidente do Conselho: João Manuel Veríssimo Marques Da 
Cruz; •฀Suplente: Carlos฀ Emanuel฀Baptista฀Andrade;฀ •฀Conselheiro:฀ Luiz฀Otavio฀Assis฀Henriques;฀ •฀
Suplente:฀ Vago;฀ •฀ Conselheiro:฀ Henrique฀ Manuel฀ Marques฀ Faria฀ Lima฀ Freire;฀ •฀ Suplente:฀ Vago;฀ •฀
Conselheiro: Marcello฀Nascimento฀Cabral฀da฀Costa;฀•฀Suplente: Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva; 
•฀ Conselheiro: Jonatan฀ Ross;฀ •฀ Suplente: Vládia Viana Regis. 8. Documentos arquivados na 
Companhia: Publicações dos Editais de Convocação da Assembleia Geral ordinária; Procuração; e 
Demonstrações Financeiras Publicadas. 9. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo 
tempo necessário à elaboração desta ata, em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, e 
aprovada pelos presentes. Presidente da Mesa: Sr. Luiz Otavio Assis Henriques. Secretário da Mesa: 
Sr. Fabio William Loreti. Acionista: EDP - Energias do Brasil S.A., representada por seu procurador Sr. 
Fabio William Loreti. Declaro que a presente é cópia fiel da ata que integra o competente livro. Fabio 
William Loreti - Secretário da Mesa. JUCESP nº 403.727/22-4 em 08/08/2022. Gisela Simiema Ceschin- 
Secretária Geral.
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